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SENTENÇA

 

Trata-se de pedido de registro de candidatura de ANTÔNIO DE DEUS LOPES, para concorrer ao cargo de Prefeito,
sob o número 51, pela Coligação “BARRA EM BOAS MÃOS” (REPUBLICANOS, PDT, PL, DEM, PATRIOTA,
AVANTE) no Município de Conceição da Barra.

 

Publicado o edital, houve impugnação por parte do Ministério Público Eleitoral, sob a alegação de que o pretenso
candidato é sócio de pessoa jurídica que presta serviços para a Prefeitura Municipal de Conceição da Barra, mediante
contrato, ainda em vigência, que não obedece a cláusulas uniformes, o que o faria incidir a inelegibilidade do art. 1º, II,
“i”, da Lei n.º 64/90.

 

Afirma-se, ainda, que o impugnado, além de sócio, exerceu efetivamente nos últimos 6 meses a função de
representação ou direção na referida empresa, denominada de Crimaq Maquinas e Equipamentos LTDA-ME.



 

Prosseguindo, aduz que referido contrato foi objeto de 03 aditivos, negociados e assinados por ele, com os objetivos de
aumentar prazo de execução do serviço e acrescentar valor ao firmado, o que afastaria a exceção prevista na parte final
do dispositivo da Lei Complementar. Sobre isso, pontuou o Parquet Eleitoral:

 

“Ora, resta claro que para fazer os referidos aditivos a empresa negociou com a Administração
Pública, seja para informar o prazo razoável que necessitaria para terminar a prestação do
serviço pactuada e até mesmo para acrescer o valor do contrato.

 

Já deve ser considerando controverso a afirmação de que o contrato inicialmente pactuado é de
clausula uniforme, quem dirá, alegar que um aditivo que modifica as cláusulas iniciais também
foi imposto ao contratado (empresa representada pelo candidato Antônio de Deus).”

 

Foi apresentada uma notícia de inelegibilidade pelo Dr. José Peres de Araújo, Advogado, através da qual articula
semelhantes fundamentos no que se refere à prestação de serviços e à existência de contrato que não dispõe de
cláusulas uniformes, acrescentando o seguinte:

 

“Quadra assinalar que pelo conteúdo da CERTIDÃO expedida pela Junta Comercial do Estado do
Espírito Santo, datada de 28/09/2020, o impugnado se mantém na condição de sócio e
administrador da empresa, não tendo se afastado formalmente das atividades empresariais no
prazo estipulado na LC 64/90, para ingressar na disputa eleitoral no pleito de 2020”.

 

Regularmente notificado, o candidato, através de seu Advogado,  apresentou defesa, sustentando a preliminar de
intempestividade das insurgências, eis que o edital foi publicado em 26.09.20, e a impugnação e a notícia de
inelegibilidade foram apresentadas em 02.10.20, tendo sido expedida uma certidão pelo cartório onde consta a
informação do transcurso do prazo sem manifestação.

 

Prossegue a defesa, aduzindo que as arguições versam sobre inelegibilidade infraconstitucional, e por isso já teria
havido a preclusão, de modo que o feito deveria ser extinto sem resolução de mérito.

 

Quanto ao mérito, sustenta-se que os contratos administrativos firmados observaram cláusulas uniformes, uma vez que
precedidos de regular Concorrência Pública e Tomada de Preços, sendo que eventuais aditivos também devem possuir
as mesmas características (cláusulas uniformes), já que estes podem ser firmados unilateralmente pela administração, a
teor do art. 65 da Lei de Licitações.

 

É o relatório.  Decido.

 

Antes de qualquer abordagem, deve-se esclarecer que as questões ventiladas são de direito, o que dispensa a produção
de outras provas.

 

A documentação do pretenso candidato está formalmente em ordem, remanescendo apreciar a suscitada
intempestividade da impugnação e, caso seja afastada, analisar eventual inelegibilidade.

 



O edital de pedido de Registro foi publicado no dia 26 de setembro de 2020, enquanto a impugnação e a notícia de
inelegibilidade foram protocolizadas em 02.10.20. Assim, a contagem teve início no dia seguinte à publicação e
encerrou-se no primeiro dia do mês de outubro, lembrando-se que no período eleitoral o prazo não se suspende aos
sábados, domingos e feriados. 

 

De fato, assiste razão à defesa no que diz respeito à perda do prazo. A protocolização via Pje das referidas insurgências
não observou o prazo de 05 dias previsto na Resolução TSE 23.609/19, art. 34, §1º, II e III, o que foi objeto de
certificação pelo serventuário da Justiça Eleitoral (doc. Num. 11451937).

 

Portanto, a meu ver, a situação impõe o não conhecimento das insurgências, na esteira de jurisprudência que segue:

 

REGISTRO DE CANDIDATURA. COLIGAÇÃO "FRENTE POPULAR CAPIXABA" (PRB/ PP/
PDT/ PSC/ PR/ PHS/ PV e PC do B). DEPUTADO FEDERAL. IMPUGNAÇÃO.
INTEMPESTIVIDADE.  NÃO CONHECIDA. REQUERIMENTO INSTRUÍDO COM TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. PEDIDO DEFERIDO. No caso em tela, o edital contendo o
nome da candidata requerente foi publicado no diário eletrônico da justiça eleitoral em 08/07/2010
(quinta-feira). A impugnação, por seu turno, somente foi protocolada em 22/07/2010 (quinta-feira),
fora, portanto, do prazo legalmente estabelecido, razão pela qual não merece ser conhecida. Por
outro lado, compulsando os autos, observa-se que o presente pedido encontra-se instruído com
todas as informações e documentos legalmente exigidos, os quais não demonstram a presença de
qualquer causa de inelegibilidade ou ausência de condições de elegibilidade. Pedido deferido.
(Resolução TRE/ES nº 501, de 02/08/2010, Relator(a) Eloá Alves Ferreira)

“[...] Registro de candidatura. Vice-prefeito. Ação de impugnação de registro de candidatura. Prazo
do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90. Não-observância. Preclusão. Precedentes. Ação de
impugnação de registro de candidatura ajuizada fora do prazo de 5 (cinco) dias previsto no art. 3º da
Lei Complementar nº 64/90 não pode ser conhecida, por intempestividade.”(Ac. de 18.11.2008 no
AgR-REspe nº 30185, rel. Min. Joaquim Barbosa.)

“[...] Registro de candidato ao cargo de presidente. [...] Impugnação. Não conhecida por
intempestividade. [...] Não se conhece, por intempestividade, impugnação que foi ofertada depois
do prazo de cinco dias previsto no art. 3º da LC nº 64/90. [...]”(Res. nº 22336 no RCPr nº 123, de
10.8.2006, rel. Min. Gerardo Grossi.)

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO a Ação de Impugnação de Registro de Candidatura, por intempestividade e
DEFIRO o pedido de registro de candidatura de ANTÔNIO DE DEUS LOPES, para concorrer ao cargo de Prefeito
pela Coligação “BARRA EM BOAS MÃOS” (REPUBLICANOS, PDT, PL, DEM, PATRIOTA, AVANTE) no
Município de Conceição da Barra.

 

Registrar. Publicar. Intimar.

 

CONCEIÇÃO DA BARRA-ES, 15 de outubro de 2020.

Dr. DIEGO FRANCO DE SANT ANNA
Juiz Eleitoral


